
EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DA LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Industria e Serviços da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, torna público o indeferimento dos pedidos de licença 

relacionados abaixo, em razão da inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 

389, de 06 de agosto de 2015. 

Processo Responsável 
Técnico 

Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO 

86614/2006 Willian Simões 
Semencato 

Tomiko 
Nakamura – 
Auto Posto 
Jangadão 

00.788.240/0005-
26 

PT 
132641/CSER/SUIMIS/2020 

307720/2006 Sinvaldo Gomes 
de Morais 

J.G Indústria e 
Comércio de 
Pedras LTDA 

05.605.056/00010-
93 

PT 
132603/CMIN/SUIMIS/2020 

293805/2009 Alaíde Alves de 
Almeida 

Prefeitura 
Municipal de 

São José do Rio 
Claro 

15.024.037/0001-
27 

PT 
132566/CINF/SUIMIS/2020 

249362/2007 Ruthe Barbosa de 
Oliveira Gasparini 

Prefeitura 
Municipal de 

Jaciara 

03.347.135/0001-
16 

PT 
132585/CINF/SUIMIS/2020 

 

Após publicado, arquive-se. 

Cuiabá, 27 de fevereiro de 2020. 

  

 

 
(ORIGINAL ASSINADO) 

Eng. MSc. Valmi S. de Lima  

Superintende de Infraestrutura, Mineração, 
Industria e Serviços – SEMA/MT.  

 


